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Aos oito dias do mês de Outubro do ano de mil novecentos e noventa c sete, 

Edifício dos Paços do Conc elho e Sala das Reuniões da Câmara Municipa l de Aveiro, reuniu 

extraordinariamente a mesma Câmara, sob a Presid ência do Vereador Sr. Dr. Henrique 

Teixeira de Barbosa Mendonça, e com a presença dos Vereadores Srs Eng" Eduardo Belmiro 

fo rres do Cou to, Jo ão Ferreira dos Santos, Dr. Ant ônio Manu el Soares Nogueira de Lemos e 

Edua rdo Elísio Si lva Peralta Feio . 

Pelas 14 horas e 30 minutos foi declarada aberta a presente reunião . 

.EA!..IAS.: • Foi deliberado, por unanimidade, just ificar as faltas dadas pelo Sr. 

Presidente Prof. Celso Augusto Baptista dos Santos por se encontrar numa reunião no 

Governo Civil e pelos Vereadores Eng" vnor José Pedrosa da Si lva. Dr" Maria da LUl 

Nolasco Cardoso e Sr. Tenente-Coronel João Carlos Albuquerque Pinto. 

AP RO VArÃO DE ACT _.-1S: - Foi deliberado, por unanimidade , aprovar as actas 

nOs. 47 e48. 

~E ()B~: - Foram analisados os seguintes processos de ohras, 

acerca dos quais foram tomadas as seguintes deliberações: 

- N° 737/94, de A JlE1R1NVEST - Sociedade de Con.ftruçõe.f. I.da ., respeitunre à 

construção de uma garagem no tere n" 3 do sector F da Urbanização Sá-Barrocas. Em 

seguimento da deliberação tomada em 25 de Setembro, findo, o Vereador Dr. Henrique de 

Mendonça apresentou uma exposição subscrita pelos condóminos de um edifício sito na Rua 

de Cavalaria, 5, n° 2, bem como uma acta da reun ião dos condô minos dos blocos 2 e 3, do 

sector F da urbanização de Sá-Barrocas, cujo conteúdo leu e aqui se dá como transcrito e se 

encontra junto ao correspondente processo. Seguidamente, propôs que se informassem os 

condóminos subscritores da acta da reunião que acaba de abordar, do seguinte: I • um 

embargo só pode ser ultrapassado por diligência do requerente construtor, que deverá fazer 
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aprovar a obra c.mhargad3 se a mesma tiver sido iniciada sem licença c for susceptíve. d ,('~:y 

deferida ou. no caso de não poder ser, apresentando novo projcclo susceptível de Ir a ser 

deferido; 2 • a Intervenção dos técnicos da Câmara leve como intenção a uttrap ssagem d 

problema criado pelo construtor, com uma solução que pudesse vir a ser cons iderada 

aceitável; 3 • uma solução aceitável não é. necessariamente. a teoricamente con ecte c, por 

isso, só deve ser deferida na medida em que não importe inconvenientes de maior para os 

afcctados por essa solução; 4 • ora, foi precisamente a auscultação de interessados qre A 
provoco u a dem ora . ~ 

De seguida, o mesmo Sr. Vereador propôs a reanalise da deliberação já referida, 

de 25 de Setembro, lindo, face ao teor da acta da reunião dos condômin os do s blo cos 2 e 3 do 

sector F. atrás mencionada, o que após prolongado debate, provocou a segui nte deliberação: 1

concordar com a proposta do Sr. Vereador anteriormen te transcrita e dar conhec imento da 

mesma aos condóminos a que se reporta a acta também antes mencionada; 2 • manter o teor 

da deliberação tomada cm 25 de Setembro, último; 

- N° 119/95, de J. M END ES & GOlliÇA LVES, LD A . referente à construção de 

uma garagem no lote n" 2 do scctor F, da Lrbanizeção Sá-Barrocas . Em seguimento da 

deliberação tomada em 25 de Setem bro, findo, o Vereador Dr. Henrique de Mendonça 

apresentou uma exposição subscrita pelos condôminos de wn edifício si to na Rua de 

Cavalaria, 5, n· 2, bem como uma neta da reunião dos condôminos dos blocos 2 e 3, do sector 

F da urbanização de Sã-Barrocas , cujo conteúdo leu e aqui se dá como transcrito e se encontra 

junto ao correspondent e processo. Seguidamente, propôs qllf se informassem os condômino s 

subscritores da neta da reun ião que acaba de abordar, do seguinte: I • um embargo só pode ser 

ultrapassado por diligência do requerente construtor, que deverá fazer aprovar a obra 

embargada se a mesma tiver sido iniciada sem licença e for susceptíve l de ser deferida ou , no 

caso de não poder ser, apresentando novo projectc susceptível de vir a ser deferido; 2 - a 

intervenção dos técnicos da Câmara teve como intenção a ultrapassagem do problema criado 

pelo construtor, com uma solução que pudesse vir a ser conside rada aceitável; 3 • uma solução 

aceitável não é, necessa riamente, a teoricamente correcta e, por isso, só deve ser deferida na 

medida em que não importe inconvenientes de maior para os afectados por essa solução; 4 

ora. foi precisamente a auscu ltação de interessados que provocou a demora . 

De seguida, o mesmo Sr. Vereador propôs a reanalis e da deliberação j á re ferida, 

de 25 de Setembro, findo, face ao teor da acta da reunião dos condóminos dos blocos 2 e 3 do 

sector F, atrás mencionada, o que após prolongado debat e, provocou a seguinte delib eração: I· 
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concordar com a propos ta do Sr. Vereador anteriormente transcrita e dar conheci nt~r! 
mesma aos cond ôminos a que se reporta a aeta tamb ém antes mencio nada; 2 • man ~ o te,o: /' 

da delibera ção tomad a em 2S de Setembro, último; Ar 
- W 147194 de CONS TRUTORA DA BAIRRADA, iDA . - S iedade de 

Construções, Lda.. Ouvidos os esclarecimentos prestados pelo Vereador Sr. Dr. Mendonça e 

após troca de impressões a Câmara del iberou, por unan imidade, noti ficar a requerente para 

que no prazo de 60 dias, a contar da notificação, coloque a garagem de harmonia com o 

projecto aprovado e notifica r também o técnico que assinou o documento que originou a 

passagem da licença de ocupação para que, no prazo de 10 dias, informe das razões i~ 

levaramà discrepância verificada entre projecto e obra; ~ 

- SO 722190 , de l"' ANVEL VICEN TE PA CJlECO DA CRUZ co rresponden te a 

um edific io mu ltifam iliar em frente à es co la C+S de Caei a. An alisado o proc es so e lidas as 

informaçõe s técnicas con stant es do mesmo, foi del ibe rado, por un an imidade, man ter o 

indeferim ento por con traria r os arr's. 6° e 16" do Regul am en to do PDM ; 

• N" 436/97, de JOSÉ S IM OES MAIO CAÇOl.A a sol ici tar in form ação prévi a 

sobre a via bilidade de construç ão de um a moradia em S. Be rna rdo. Foi delibe rado , por 

unanimidade, face às informaç ões con stantes do processo, so lic itar ao DPG P que apr esente 

estudo que contemple também habitaç ão uni familiar e qu e se informe o requerente da presen te 

deliberação; 

-:-';" 153190, de MATA LÚRGICAS DO EIX O, f A . a apr esentar projecto de uma 

cobe rtura sobre um arruamento , a titule precário. Lida a in formação da Dor constan te do 

processo, foi deliberado, por unanim idade, deferir a títul o precário. e sem o d ever de 

indemnizar os propri etári os na hipó tese de revo gação das autori zaç õe s, segundo o art" 45° do 

Regulamento de Estrad as e Cam inhos Mun ic ipais . 

APROVAÇ ÃO D l 1\1ISt rrA: • Finalm en te, fo i deli berado, por unani mi dad e, 

aprovar a p resen te aeta em min uta, nos termos do que d ispõe o nO4, do Art° 85", do Decreto

Lei nO100184, de 29 de Març o . 

A pres ent e acta foi dis tribuíd a por todos os Membros da Câ mara Municipal, e por 

eles assinada, procedimento q ue dispensa a respectiv a leitura, co nform e det ermi na o 0° 4, do 

Decreto-Lei n" 45362, de 21 de Novembro de t 963. 

E não havendo ma is nada a tratar, foi encerrada a presente reun ião . 
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EDITA I W 177197 

CELSO AUGUSTO BAPTISTA DOS SANTO S PRESIDENT E DA 
~lJlillJUL.JLE AVEIRO 

------·· Faz públ ico que, nos termos do que dispõe o n" 2, do artigo 49", do 
Decreto-Lei n° 100/84, de 29 de Março, convoca uma reunião extraordin ária pard 
a próxima quarta-feira, dia Rdo corrente, a realizar no edifício-s ede desta Câmara 
Municipal, com inicio pela 14,30 horas, a fim de trata r dos assuntos constantes da 
ordem de trabalhos.---··· -·····------·····-------··· -·· ··---·-·. ---------. -. 
-----· Para constar e devidos efeitos, se lavrou o presente edital c outros de igual 
tcor, que vão ser afixados nos lugares públicos do costu me.---- -------------- --------

AVEIRO E PAÇOS DO CONCELlIO , EM 6 DE OUTUBRO DE 1997 

o PRESIDENTE DA CÂMAJy\. 

e------=-:L 
Celso Augusto Bapt ista dos Sal/tos 


